
 

 

JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 154/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 61/2025 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de pneus novos e câmaras de 

ar para os veículos, máquinas pesadas e caminhões pertencentes ao Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná. 

 

Recorrente: ZEUS COMERCIAL LTDA CNPJ nº. 34.840.358/0001-44. 

 

I – Relatório  

 Trata-se de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 61/2025 

cujo objeto resume-se no registro de preços para eventual e parcelada aquisição de pneus novos e 

câmaras de ar para os veículos, máquinas pesadas e caminhões pertencentes ao Município de 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

A empresa citada acima apresentou intenção de recurso, dentro da plataforma, requerendo a 

inabilitação das empresas WINES REIS COMERCIAL LTDA CNPJ nº. 47.282.627/0001-46 e 

IMPORTIRE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA CNPJ nº. 

24.693.328/0002-80 declaradas previamente habilitadas nos itens 04 e 05, respectivamente, 

diante disso, foi concedido a empresa o prazo legal para que a mesma apresentasse suas razões 

para requerer a inabilitação das proponentes, durante o prazo estipulado a empresa anexou seu 

recurso na plataforma. 

Posteriormente, foi solicitado ao departamento solicitante que analisasse e apresentasse 

opinião sobre os fatos ocorridos, pois refere-se ao descritivo dos itens. 

 

a) Tempestividade  

Em primeiro lugar, tem-se que o recurso apresentado pela empresa supracitada é tempestivo, 

visto que foi respeitado o prazo legal que consta na plataforma Comprasgov.com.br, visto que 

todo o processo acontece exclusivamente dentro da plataforma. 

Assim procedemos a analise dos fatos.  

 

 



 

 

II - Da Análise do Recurso 

Para fins de melhor esclarecermos os pontos suscitados pela recorrente, esta decisão será 

dividida em duas partes, dentro das quais analisaremos os argumentos levantados pela impetrante 

do recurso, a opinião do departamento demandante, para posteriormente emitir seu julgamento.  

 

III - Da Alegação da Recorrente 

A recorrente supracitada manifestou a intenção de recurso durante o prazo estipulado na 

plataforma, e durante o período estabelecido para que a mesma fundamentasse seu recurso, a 

empresa anexou o arquivo na plataforma.  

A empresa ZEUS COMERCIAL LTDA alegou que os produtos ofertados pelas duas 

empresas recorridas não atendem ao descritivo do edital, pois de acordo com ela, os pneus 

deverão ser construídos na forma “radial” e os pneus ofertados pelas empresas são construídos 

na forma “convencional”. 

 

IV - Da Contrarrazão das Recorridas 

 As recorridas não apresentaram suas contrarrazões durante o prazo estipulado. 

V – Da Análise do Departamento Solicitante 

 O departamento solicitante emitiu sua opinião sobre o recurso apresentado, documento 

que estará em anexo a esse julgamento, nele o mesmo opina pela desclassificação das empresas 

recorridas, pois de acordo com ele, os produtos não atendem ao descritivo do edital. 

 

VI - Da Análise do Recurso 

Diante dos fatos apresentados e opinião emitida pelo departamento solicitante. Sigo o 

mesmo entendimento do departamento, visto que o mesmo é o responsável pela descrição dos 

itens, sabendo a real necessidade de como os produtos devem ser. E conforme prevê a Lei nº 

14.133/21, serão desclassificadas as propostas que não atendem às exigências do edital. Assim, 

diante da não conformidade dos produtos ofertados, as empresas serão desclassificadas para os 

referidos itens (itens 04 e 05), visando à observância do princípio da isonomia e da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

VII - Decisão 

Por todo o exposto, julgo:  



 

 

a) Receber o recurso tendo em vista que este foi apresentado tempestivamente e acatar 

o recurso interposto pela empresa ZEUS COMERCIAL LTDA CNPJ nº. 

34.840.358/0001-44., na forma da fundamentação; 

Encaminhamos para o Prefeito Municipal para que analise todas essas documentações, e 

profira a sua decisão administrativa.  

 

Nova Esperança do Sudoeste em 23 de outubro de 2025.    

 

 

 

 

 

TIAGO MARTINS 

Pregoeiro 
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